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CURSO NÃO PROFISSIONAL DE GUARDA-VIDAS JÚNIOR E VOLUNTÁRIO 
Contrato de Prestação de Serviço Educacional em Salvamento Aquático 

 
 

CONTRATANTE: _____________________________________________________________ 
(nome do responsável) 

RG: _______________ Órgão emissor ____________ CPF n0: _________________________ 
Residente a _______________________________________________________ n0 ________ 

Apt: ________  Bairro _______________________  Cidade ___________________________ 
CEP_________-______  Telefone(s): _____________________________________________ 
requer a matrícula do aluno ____________________________________________________ 
Data de Nascimento_____ de _____________________ de 19 ____           Idade ______ anos 
Nascimento (cidade) _______________________       Estado __________________________ 
Filho de (pai) ________________________________________________________________ 
Nacionalidade ________________________ Profissão _______________________________ 
e de (mãe) __________________________________________________________________ 
Nacionalidade _________________________ Profissão ______________________________ 
para o início de suas atividades no mês de ______________________ de 199__, durante 1 a 5 
anos, como Júnior  (15 a 20 anos), ou Voluntário  (maiores de 21 anos), declarando estar de 
pleno acordo com as condições gerais de matricula constantes do presente Contrato, 
assumindo o compromisso de cumprir as normas estabelecidas pela Sociedade Brasileira de 
Salvamento Aquático neste contrato. 
CONTRATADO: Sociedade Brasileira de Salvamento Aquático - SOBRASA, Instituição sem 
fins lucrativos, criada com o objetivo de reduzir o número de óbitos por afogamento no Brasil, 
que utiliza como um dos instrumentos para tal objetivo, o Curso Não Profissional de Guarda-
vidas Júnior e Voluntário, representada neste contrato por seu presidente. 

 
CONDIÇÕES GERAIS DE MATRICULA 

CLÁUSULA 1a: As partes acima qualificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e Esportivo 
na área de Salvamento Aquático. 
CLAUSULA 2a: No Planejamento didático para o curso se prevê: 
a) 1a etapa: inscrição e apresentação dos documentos; 2a etapa; os candidatos a estagiários farão uma seleção inicial de prova 
física e os aprovados participarão da; 3a etapa: curso pré-estágio com duração de 80hs durante as quais serão submetidos a 
testes teórico-práticos, e então somente os aprovados iniciarão a; 4a etapa: estágio prático nas praias do Rio de Janeiro 
durante 11 meses; 5a etapa: os alunos farão um teste e os aprovados receberão um certificado; 6a etapa: o estágio poderá ser 
estendido através da realização de provas para os níveis II e III, com duração de 1 a 5 anos. 
b) PROGRAMAÇÃO do curso pré-estágio(3a etapa) - carga horária de 80 horas em: preparação física - 22 horas, psicológica - 
carga integral, técnicas em salvamento - 46 hs, primeiros socorros - 12 hs. Mínimo para aprovação de 80% de frequência.  
CLAUSULA 3a: Características do curso e do aluno 
a) Documentos necessários para 1a etapa: 1. Xerox de certidão de nascimento ou identidade do aluno e do responsável 

(menores de 21 anos); 2.Idade completa de 15 a 20 anos(Júnior) e > 21 anos(Voluntário); 3. Um atestado médico de saúde; 
4. 2 fotos 3X4; 5. Recibo de pagamento da taxa de matrícula; Não será aceito o início das atividades sem os documentos 
acima. 

b) O curso terá a duração inicial de 12 meses(nível I), podendo estender-se até 5 anos(níveis II e III). 
c) O curso não oferecerá remuneração ou alimentação. 
d) Uniforme: no curso pré-estágio(3a etapa) uma camiseta branca; no estágio na praia (4a estapa) é obrigatório: uma camiseta 

Guarda-Vidas Júnior ou Voluntário; Homens: uma sunga azul; Mulheres: um short azul. Os alunos deverão providenciar a 
colocação na camiseta, de seu nome. As outras partes do uniforme e materiais serão opcionais.  

e) O uniforme(camiseta guarda-vidas) da Sobrasa nunca deve ser utilizado fora de seu horário de estágio. 
f) Data e Horário do estágio na praia(4a etapa): sábados e domingos de 8:30 às 12:00 hs no posto 2, Barra da Tijuca junto a 

escola de salvamento da Sobrasa.  
g) O estágio na praia é realizado sempre acompanhado dos Instrutores e Monitores  guarda-vidas da Sobrasa. 
h) É vedada a prática de salvamento de terceiros, A desobediência a esta, será motivo de desligamento imediato.  
i) Cada Guarda-vidas aluno terá uma folha de presença que será assinada por seu Monitor ou Instrutor. 
j) Durante o curso, haverá obrigação de respeitar a palavra de seus Instrutores e Monitores no curso pré-estágio e no estágio 

de praia, não podendo em hipótese nenhuma desobedece-los com o risco de desligamento. 
k) Funções dos Guarda-vidas Júniors e Voluntários 

⇒ Realizar a prevenção de afogamentos; evitando que os banhistas entrem em locais perigosos; Advertindo 
imprudências na praia, sem se envolver em discussões; Auxiliando nas sinalizações de perigo na praia. 

⇒ Auxiliar nos primeiros socorros aos banhistas.  
⇒ Anotar os socorros realizados e cuidar de seu material de salvamento e de seu monitor. 
⇒ Encaminhar crianças perdidas aos seus pais ou ao posto de salvamento mais próximo. 
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⇒ Fornecer esclarecimento sobre o trabalho da Sobrasa e sobre suas funções como Guarda-vidas Voluntário. 
⇒ Sempre apoiar e respeitar o Grupamento Marítimo (GMAR) em suas atividades de salvamento. 

l) Para a aprovação e certificação de Guarda-vidas Júnior ou Voluntário(5a etapa) são  necessários: 11 meses de estágio na 
praia com 36 pontos para Júnior e 20 para Voluntários (escola 1 ponto, eventos extras 1 ponto); Nota acima de 7.0, dada 
por seu monitor ou Instrutor; participação no mínimo em 20% dos eventos realizados pela Sobrasa, Aprovação no ano letivo 
que estiver cursando na escola ou universidade ou estar comprovadamente trabalhando; Ser aprovado no teste físico e 
técnico de primeiros socorros e salvamento com nota média acima de 7.0 ao final do estágio na praia. 

m) A educação continuada (6a Etapa) - Após completado o nível I de GV Júnior ou Voluntário, o aluno poderá optar em 
continuar sua educação por mais 2 a 5 anos. 

⇒ Nível II - Guarda-vidas Monitor: Estar cursando o 20 grau; idade superior a 16 anos; curso nível I completo; Submeter-se ao 
teste teórico-prático sobre salvamento e first aid para monitor, com nota média acima de 9.0; e Pagar a taxa do teste; Após 
aprovação do teste, recebe uma carteira de GV Monitor e ao final de 2 anos se mantiver nota média acima de 9.0 no teste 
físico e técnico de primeiros socorros e salvamento; 72 pontos para Júnior e 40 para Voluntários (escola 1 ponto, eventos 
extras 1 ponto), recebe o certificado de Guarda-vidas Monitor. Poderá participar em intercâmbios Nacionais, Internacionais 
e terá prioridade nos cursos e eventos da Sobrasa.. 

⇒ Nível III - Guarda-vidas Instrutor: Estar cursando nível universitário ou similar;Ter o certificado GV Monitor; Idade maior de 
18 anos; Submeter-se ao teste teórico-prático sobre salvamento e first aid para instrutor; Ter pontuação mínima de 120 
pontos em 2 anos; Pagar a taxa do teste; Após aprovação e 2 anos de experiência como instrutor recebe o seu certificado 
de instrutor GV, certificado de first aid, um manual de salvamento e uma carteira; Poderá ministrar cursos como instrutor de 
salvamento e primeiros socorros. 

CLÁUSULA 4a: O Contratado poderá tomar providências administrativas em função do presente Contrato: 
a) Rescindir o presente Contrato, quando o(a) aluno(a) comprometa a reputação da Sobrasa, pratique atos de indisciplina ou 
não cumpra as normas estabelecidas neste contrato. 
b) Extinguir ou reagrupar turmas, alterar horário de aulas e calendário de atividades e tomar outras medidas administrativas de 
caráter didático e/ou econômico. 
CLAUSULA 5a: Pela prestação destes serviços (nível I ), será cobrada a taxa de R$125,00 (cento e vinte e cinco reais), 
pagáveis antes do início do curso, face a confecção de uma camiseta, uma carteira, e despesas administrativas. 
#1 - a critério do Contratado, será permitido suspender a prestação dos serviços educacionais. 
#2 - No caso de cancelamento de matrícula ou mensalidade, o valor pago não será devolvido. 
#3 - 0 valor especificado nesta cláusula remunera apenas o ensino, e nele não se incluem o fornecimento de material didático, 
apostilas, folhas de exercícios, ou outros materiais que se façam necessários para o bom rendimento do aluno.  
CLÁUSULA 6a: O Contratado se compromete a cumprir fielmente e a desenvolver as programações didático-pedagógicas em 
consonância com a sua filosofia de salvamento aquático. 
CLÁUSULA 7a: O Contratante se compromete a estabelecer com instituição idônea, um seguro saúde contra acidente 
pessoais, de forma a dar total cobertura ao aluno que participa das atividades do curso. 
CLAUSULA 8a: O presente ajuste tem natureza privada, sendo resultado de consciente opção do Contratante, obrigando as 
partes a cumprir fielmente este contrato as quais elegem o fórum desta cidade para apreciação de quaisquer litígios porventura 
dele resultantes. As situações não previstas, serão resolvidas na presença do interessado, dos monitores, dos instrutores e de 
um membro efetivo ou pela diretoria executiva da Sobrasa. 
CLAUSULA 9a - Autorização - Eu, acima descrito como contratante, na qualidade de adulto no caso de 21 anos), ou 
responsável (pai, mãe) pelo aluno menor de 21 anos, estou ciente das normas para participar das atividades de seleção, curso 
pré-estágio e estágio à Guarda-Vidas não profissional Júnior ou voluntário de salvamento aquático que serão realizadas 
durante o período de 1 ano, podendo estender-se até 5 anos.  
 Estou ciente de que dentro do curso Guarda-vidas Júnior e voluntário, o aluno não tem obrigação de arriscar sua vida 
para salvar outras, e será desligado do curso se assim o fizer, e que sua principal função será o de aprender com o guarda-
vidas Monitor e Instrutor da Sobrasa, e sempre junto deste, a prevenir casos de afogamento. Reconheço que existem riscos 
referentes a esta qualidade de serviço e atividade física, e que a Sociedade Brasileira de Salvamento Aquático - SOBRASA - 
fará uma preparação física, técnica e psicológica antes de coloca-los para a parte prática do estágio na praia junto com o 
Guarda-vidas instrutor e Monitor Voluntários, permitindo desta forma uma redução destes riscos e isentando-os deste tipo de 
responsabilidade caso ocorra qualquer acidente. 
 Declaro outrossim, que tenho ciência dos objetivos institucionais sem fins lucrativos da SOBRASA e que esta poderá 
utilizar a imagem dos alunos para a promoção na mídia de seu trabalho institucional sem ônus para a mesma. Bem como se 
utilizar de propaganda no uniforme ou no local do curso, para obter com isso, recursos adicionais para o sustento e melhoria da 
qualidade de seu trabalho. 
 E por estarem as partes de acordo com todos os termos e condições do presente Contrato, assinam o mesmo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 

Rio de Janeiro _____ de ____________________ de 19___ 
 
 
________________________________        ________________________________ 
        (Assinatura do responsável)        (Assinatura do presidente) 
 
________________________________        ________________________________ 
              (Testemunha 1)               (Testemunha 2) 


